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Nota Técnica SEI nº 29944/2020/ME

Assunto: Avaliação preliminar do cumprimento de metas e compromissos do exercício de 
2019 do Programa de Reestruturação e de Ajuste Fiscal (PAF) do Estado do Espírito Santo.

Senhor Secretário,

1. A avaliação do cumprimento das metas e compromissos é realizada pela 
comparação das metas e compromissos estabelecidos (conforme definido no Termo de 
Entendimento Técnico – TET) com os resultados apresentados pelo Estado.

2. Conforme o §5º do art. 16 do Decreto nº 8.616, de 29 de dezembro de 2015, “A 
Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda avaliará preliminarmente, até 31 de 
julho do exercício financeiro subsequente ao exercício avaliado, a execução das metas ou dos 
compromissos no âmbito do Programa de Reestruturação e de Ajuste Fiscal.”.

3. Segundo o §6º do art. 16 do Decreto nº 8.616/2015, “na hipótese de a avaliação 
preliminar indicar que houve descumprimento das metas mencionadas nos incisos I e II do art. 2º 
da Lei nº 9.496, de 1997, o Estado ou o Distrito Federal não terá a adimplência em relação às 
metas ou compromissos atestada pela Secretaria do Tesouro Nacional enquanto persistirem os 
efeitos desta avaliação.”.

4. Considerando ainda o disposto no §8º do art. 16 do Decreto nº 8.616/2015, “após 
sessenta dias da comunicação ao Estado ou ao Distrito Federal acerca da avaliação preliminar 
do cumprimento das metas ou dos compromissos do Programa de Reestruturação e de Ajuste 
Fiscal, e desde que não tenham ocorrido fatos supervenientes contrários àqueles anteriormente 
considerados na avaliação preliminar, a avaliação será considerada definitiva.”.

5. Nos termos do §7º do art. 16 do referido Decreto, “a avaliação preliminar que 
conclua pelo descumprimento das metas e compromissos, nos termos do §6º, poderá ser revista 
pelo Ministro de Estado da Fazenda, para todos os efeitos, após apresentação de justificativa 
fundamentada pelo Estado ou Distrito Federal interessado.”. O pedido de revisão da avaliação 
observará o disposto na Portaria do Ministro da Fazenda n° 265, de 28 de maio de 2018.

6. As informações utilizadas para avaliação foram extraídas dos documentos 
solicitados no TET do exercício avaliado (5295711), dos demonstrativos de estoque da dívida da 
Coordenação-Geral de Haveres Financeiros - COAFI e do relatório sobre o cumprimento de metas 
encaminhado pelo Estado ao Tesouro Nacional (9463831).

7. Como resultado da avaliação, relacionam-se a seguir as metas e compromissos 
estabelecidos, os resultados alcançados e as conclusões quanto ao seu cumprimento.



Meta Valor Apurado
Sentido da 

Meta
Meta Cumprimento

Meta 1 - Endividamento (%) 44,52 <= 55,14 Sim

Meta 2 - Resultado Primário 
(R$ milhões)

2.255 >= 141 Sim

Meta 3 - Despesa com Pessoal 
(%)

46,08 <= 60,00 Sim

Meta 4 - Arrecadação Própria 
(R$ milhões)

13.280 >= 12.234 Sim

Meta 5 - Gestão Pública - - -

Sim, conforme 
autodeclarado no 

Relatório entregue 
pelo estado 

(especificação na 
tabela abaixo)

Meta 6 - Caixa Líquido (R$ 
milhões)

1.493 > 0,00 Sim

A meta 5 do Programa é alcançar em 2019 os seguintes compromissos Cumprimento

a) Encaminhar à STN, até o dia 31 de maio de cada ano, Relatório sobre a 
execução do Programa de Reestruturação e de Ajuste Fiscal do Estado relativo ao 
exercício anterior e sobre as perspectivas para o triênio seguinte (Relatório do 
Programa), contendo análise detalhada do cumprimento ou descumprimento de 
cada meta ou compromisso de acordo com o §1º do art. 16 do Decreto nº 8.616, de 
29 de dezembro de 2015.

Sim

b) Divulgar, inclusive em meios eletrônicos de acesso público, os dados e 
informações relativos ao Programa de Reestruturação e Ajuste Fiscal do Estado, 
consoante o que dispõe o § 1º do art. 1º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio 
de 2000.

Sim

d) O Estado deverá rever as classificações orçamentárias e fiscais de suas 
empresas estatais em dependentes e não dependentes de forma a convergir para as 
regras previstas na Constituição, na Lei de Responsabilidade Fiscal e na Resolução 
do Senado nº 43, de 2001.

Sim

d) Manter a estrutura técnico-institucional para o gerenciamento e controle do 
Programa, no âmbito da Subsecretaria do Tesouro Estadual da Secretaria de 
Estado da Fazenda do Espírito Santo, órgão responsável pela elaboração e 
avaliação das metas fiscais integrantes do PAF, conforme Lei Estadual 
Complementar nº 619/2012 e Decretos nº 3440-R/2013 e nº 4462-R/2019;

Sim

e) Manter estrutura técnico-institucional para o acompanhamento das empresas 
estatais estaduais, no âmbito da Subsecretaria do Tesouro Estadual da Secretaria 
de Estado da Fazenda do Espírito Santo, para subsidiar o planejamento da política 
fiscal no médio e longo prazo;

Sim

Sim



f) Elaborar normativo para aprimorar o monitoramento das despesas obrigatórias 
de caráter continuado, conforme art. 17º da Lei Complementar 101/00, no âmbito 
da Secretaria de Estado da Fazenda do Espírito Santo e

g) Elaborar normas e procedimentos para otimizar o monitoramento e as 
diligências in loco a fim de incrementar a consistência contábil e fiscal em relação 
ao Balanço Geral do Estado (BGE) e aos demonstrativos fiscais Relatório 
Resumido de Execução Orçamentária (RREO) e Relatório de Gestão Fiscal (RGF), 
exigidos pela Lei Complementar Nº 101/2000 (LRF).

Sim

8. Nos Anexos desta nota são apresentados os ajustes e justificativas efetuados para 
fins de apuração das metas e compromissos e os quadros demonstrativos que detalham essa 
apuração.

Anexos:

1. Relatório de cumprimento de metas (9463884)
2. Relatório dos ajustes realizados (9463866)
3. Planilha de avaliação preliminar (9463896)
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Documento assinado eletronicamente por Cristina Monteiro de Queiroz, Auditor(a) 
Federal de Finanças e Controle, em 27/07/2020, às 14:00, conforme horário oficial de 
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Itanielson Dantas Silveira Cruz, Coordenador
(a)-Geral de Relações e Análise Financeira dos Estados e Municípios, em 27/07/2020, às 
17:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto 
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Michael Abreu da Silva Coelho, Auditor(a) 
Federal de Finanças e Controle, em 27/07/2020, às 18:22, conforme horário oficial de 
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Lilian Maria Cordeiro, Gerente, em 
28/07/2020, às 09:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Débora Christina Marques Araújo, Gerente 
de Projeto, em 28/07/2020, às 09:51, conforme horário oficial de Brasília, com 
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luisa Helena Freitas de Sa Cavalcante, 
Gerente, em 28/07/2020, às 12:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento 
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Ivana Albuquerque Rosa, Auditor(a) Federal 
de Finanças e Controle, em 28/07/2020, às 23:06, conforme horário oficial de Brasília, 
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.



Documento assinado eletronicamente por Kleber de Souza, Auditor(a) Federal de 
Finanças e Controle, em 29/07/2020, às 14:38, conforme horário oficial de Brasília, com 
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Eric Lisboa Coda Dias, Coordenador(a) de 
Programas de Ajuste e Acompanhamento Fiscal de Estados e Municípios, em 
29/07/2020, às 18:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Laercio Marques da Afonseca Junior, 
Gerente, em 30/07/2020, às 09:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento 
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Pricilla Maria Santana, Subsecretário(a) de 
Relações Financeiras Intergovernamentais, em 30/07/2020, às 11:35, conforme horário 
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro 
de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Funchal, Secretário(a) do Tesouro 
Nacional, em 30/07/2020, às 18:18, conforme horário oficial de Brasília, com 
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
http://sei.fazenda.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 
9463755 e o código CRC 2A32BB17.
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